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 A P R O V A D O  

                       (  ) COM 
(  )  SEM 

 

   D I S C U S S Ã O 
 

Assunto: Votos de Congratulações   
   POR  

(  ) UNANIMIDADE   

   (  ) MAIORIA  

  Dracena, 06 de outubro de 2025.  
 

     

  
 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

 
Requeiro, de acordo com o Regimento Interno desta egrégia Casa de 

Leis, ouvido o douto plenário, o registro em ata dos trabalhos desta Sessão de 
VOTOS DE CONGRATULAÇÕES à Associação Projeto Esperança, pelos 30 
anos de relevantes serviços prestados ao nosso município. 

A Associação Projeto Esperança desenvolve um importante trabalho 
de proteção social básica, com foco no fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários, por meio de ações preventivas e socioeducativas, voltadas a 
crianças cujas famílias se encontram em situação de vulnerabilidade ou risco 
social. 

O projeto atua no contraturno escolar, oferecendo às crianças 
acompanhamento, atividades educativas, culturais e de convivência, 
contribuindo para a formação cidadã e o desenvolvimento integral dos 
atendidos. Pautada na defesa e afirmação de direitos, a entidade tem se 
destacado por seu compromisso com a inclusão social e a promoção da 
dignidade humana. 

 
Requeiro, ainda, que, depois de aprovada esta matéria, sejam 

oficiados aos homenageados, dando-lhes conhecimento deste ato do Poder 
Legislativo. 

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 

Juliano Brito Bertolini 
Vereador – PODE 

 


